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LEI Nº 625 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui  o  Dia  Municipal  das  Tradições  das  Raízes  de
Matrizes Africanas e Nações do Candomblé,  Umbanda e
Terecô no Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e
dá outras providências. O Prefeito Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI:  Art.  1º -  Fica
instituído o Dia Municipal das Religiões e Tradições dos

Povos  de  Matriz  Africana  e  Nações  do  Candomblé,
Umbanda e Terecô no âmbito do município de São Luís
Gonzaga do Maranhão, a ser comemorado, anualmente no
dia 10 de mês de outubro. Art. 2º - O dia municipal das
Religiões dos Povos de Matriz Africana passará a integrar o
Calendário Oficial do Município, com vistas a divulgar e dar
visibilidade  as  mais  diferentes  tradições  religiosas  de
matriz  africana.  Art.  3º  -  No  referido  dia,  poderão  ser
realizadas premiações, eventos comemorativos, culturais e
afins. Art. 4º - As despesas decorrentes com a presente Lei
decorrerão  por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento
vigente,  suplementadas se necessário.  Art.  5º -  Esta Lei
entra em vigor na data da sua publicação. DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO  LUÍS  GONZAGA  DO  MARANHÃO,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  28  DE  NOVEMBRO  DE  2025.  GREISON
RIBEIRO ARAÚJO - Presidente da Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão. EMANOEL CARVALHO FILHO
- Prefeito Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.
SANCIONADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
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